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Data da 
Apresentação: 

12/04/2011 

 

Ementa: Dispõe que todos os materiais escolares destinados às crianças 
de até 12 anos de idade, tenham sua venda permitida mediante 
a certificação dos órgãos públicos competentes de que são 
isentos de quaisquer riscos para a saúde física das crianças, e 
fixa outras providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 04/05/2011 
 

 


